
ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

PREÂMBULO

O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio da Secretária 
Municipal de Assistência Social, em sua UASG sob nº 930442, realizará licitação na modalidade "PREGÃO 
ELETRÔNICO" para REGISTRO DE PREÇOS N° 090013/2026, sob o critério de "Menor Preço Global", por meio dos 
endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.presidentekennedy.es.gov.br para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE URNAS, ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES, conforme Processo n° 004839/2026. 
O Pregão será realizado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto nº 10, de 
28 de fevereiro de 2024, regido de acordo com a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
e pelo Decreto Municipal nº 003/2024, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no 
presente Edital.

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 2026.058E0500002.01.0001

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.presidentekennedy.es.gov.br ou www.gov.br/compras, ficando obrigadas a acompanharem as publicações 
referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo - 
<https://ioes.dio.es.gov.br/dom>, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

1.1.1 - Em caso de eventual diferença entre a(s) especificação(ões) do objeto, valores e quantitativos descritos no 
"Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras)" e as especificações, valores e quantitativos 
constantes neste edital e anexos, prevalecerão as especificações e quantitativos do edital, em especial o anexo II.

1.2 - Modo de Disputa: ABERTO E FECHADO

1.3 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy- ES se dispõe a pagar é de R$ 
380.423,40 (trezentos e oitenta mil, quatrocentos e vinte e três reais e quarenta centavos), conforme discriminado no 
ANEXO II deste Edital.

1.4 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.5 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema de 
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

1.6 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h do dia 26/06/2026.

1.7 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h do dia 10/07/2026.

1.8 - DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09h do dia 10/07/2026.

1.9 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis (inteiros) anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
pregao@presidentekennedy.es.gov.br

Page 1 of 1



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

1.10 - DA IMPUGNAÇÃO
1.10.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

1.10.1.1 - A impugnação poderá ser realizada por meio eletrônico (pregao@presidentekennedy.es.gov.br), até 03 (três) 
dias úteis (inteiros) anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

1.10.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação.

1.10.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro nos autos do processo de licitação e comunicada à autoridade competente.

1.10.4 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

2 - DO OBJETO
2.1 - O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE URNAS, 
ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
PRESIDENTE KENNEDY, em conformidade com quantidades e especificações contidas no Anexo II do presente Edital.

2.2 - Do início da execução do Serviço/ do fornecimento 
2.2.1 - O prazo para entrega dos produtos bem como a prestação de serviço referente ao translado se dará de 
forma imediata após a assinatura da Ordem de Compra sendo solicitados de acordo com as demandas existentes, 
conforme dispõe o item 5.1 do Termo de Referência.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes orçamentos:

Ficha: 0000146
I) Gestão/Unidade: 002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
II) Fonte de Recursos: 166100000000 - Transferências de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social;
III) Programa de Trabalho: 032 - Proteção Social Básica;
IV) Elemento de Despesa: 33903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;
V) Projeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de Benefícios Eventuais.
Ficha: 0000146
I) Gestão/Unidade: 002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
II) Fonte de Recursos: 172000000000 - Transferências da União Referentes às Participações na Exploração de Petróleo e 
Gás Natural;
III) Programa de Trabalho: 032 - Proteção Social Básica;
IV) Elemento de Despesa: 33903200000 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita;
V) Projeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de Benefícios Eventuais.
Ficha: 0000148
I) Gestão/Unidade: 002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
II) Fonte de Recursos: 166100000000 - Transferências de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social;
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III) Programa de Trabalho: 032 - Proteção Social Básica;
IV) Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica;
V) Projeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de Benefícios Eventuais.
Ficha: 0000148
I) Gestão/Unidade: 002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
II) Fonte de Recursos: 172000000000 - Transferências da União Referentes às Participações na Exploração de Petróleo e 
Gás Natural;
III) Programa de Trabalho: 032 - Proteção Social Básica;
IV) Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica;
V) Projeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de Benefícios Eventuais.

4 - DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços.

4.2 - O Registro de Preços, decorrente deste Pregão, terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso.

4.2.1 - Durante o prazo de validade da Ata, este município poderá ou não contratar o objeto deste Pregão, de acordo 
com suas necessidades.

5 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1 - O certame será conduzido pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
III - verificar a conformidade da(s) proposta(s) em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade 
jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à Autoridade competente quando mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
X - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e homologação.
XII - O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
XIII - Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o Agente da Contratação/Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES
6.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I - Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame;
II - Cadastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.7, exclusivamente por meio eletrônico na 
Plataforma gov.br/compras.
a) Em sua proposta o licitante deverá considerar a tributação/encargos que incidirá durante a execução do contrato.
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b) Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, bem como após a negociação, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto, sendo cabível a aplicação de sansão conforme disposto o item 17 do edital.
III - Remeter, até a data e horário estabelecidos, o cadastro da proposta, por meio do sistema eletrônico.
IV - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;
V - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
VI - Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
VII - Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
VIII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
IX - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.
X - Submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 003/2024, da Lei Federal Lei nº 14.133/2021, assim como aos 
termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento convocatório.
XI - Anexar as documentações exigidas no edital em campo específico no Sistema gov.br/compras (documentos de 
habilitação, proposta atualizada, esclarecimento, impugnação e recursos), vedado inclusão em outros campos.
XII - Todos os documentos a serem inseridos no sistema gov.br/compras deverão observar as configurações técnicas de 
arquivo fixadas pelo sistema mencionado.

7. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
7.1 - Poderão participar deste pregão eletrônico somente os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos.

7.2 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal.

7.2.1 - Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior 
à data prevista para recebimento das propostas.

7.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.

7.5 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
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7.6 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

7.7 - Não poderão disputar esta licitação:
7.7.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

7.7.2 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

7.7.3 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

7.7.4 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

7.7.5 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;

7.7.6 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si;

7.7.7 - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

7.7.8 - agente público do órgão ou entidade licitante;

7.7.9 -  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

7.7.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

7.8 - O impedimento de que trata o item 7.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante.

7.9 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 7.7.2 e 7.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
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ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

7.10 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

7.11 - O disposto nos itens 7.7.2 e 7.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução.

7.12 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

7.13 - A vedação de que trata o item 7.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica.

8. DO CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 - Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá após as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento.

8.2 - Os licitantes realizarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, o cadastro da proposta com o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

8.3 - Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, a proposta com o preço.

8.4 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

8.4.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório;

8.4.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.4.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

8.4.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.

8.5 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
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§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

8.6 - A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 e 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e neste Edital.

8.7 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão 
pública.

8.8 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

8.9 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

8.10 - Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

8.10.1 - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.10.2 - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o 
intervalo de que trata o subitem acima.

8.11 - O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
sendo vedado:

8.11.1 - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

8.12 - O valor final mínimo parametrizado na forma do item 8.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores 
e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno.

8.13 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.14 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1 - valor unitário do item;

9.1.2 - Marca;
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9.1.3 - Fabricante;

9.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

9.3 - O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

9.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais, transporte e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

9.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

9.6 - Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional.

9.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.7.1 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.8 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pela Administração Pública Municipal e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

10.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação/Pregoeiro e os 
licitantes.

10.4 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

10.5 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

10.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
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estabelecidas no Edital.

10.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.8 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real).

10.9 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

10.10 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

10.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10.11.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.11.2 - Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.11.3 - No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

10.11.4 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10.11.5 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

10.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.

10.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.

10.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.16 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo 
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superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro 
horas) da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.

10.17 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

10.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.

10.18.2 - A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

10.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior.

10.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada.

10.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

10.19.1.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo 
à classificação;

10.19.1.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

10.19.1.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;

10.19.1.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
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10.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:

10.19.2.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize;

10.19.2.2 - empresas brasileiras;

10.19.2.3- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.19.2.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente da Contratação/Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a proposta mais vantajosa, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

10.21 - A negociação será realizada por meio do sistema e será acompanhada pelos licitantes.

10.22 - Encerrada a etapa de negociação da proposta, o Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta de preço em relação ao estimado, a sua 
exequibilidade e adequação do objeto e verificará, em seguida, a habilitação do licitante conforme disposições deste 
edital.

10.22.1 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente da Contratação/Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, seguindo a ordem de classificação.

10.23 - O Agente da Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo informado no 
item 11, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.23.1 - É facultado ao Agente da Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA
a) A licitante deverá encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, 
conforme disposto no item 11.1 do Edital, adequada ao último lance ofertado após a negociação, no prazo impreterível 
de 2 (duas) horas a contar da convocação, e, se necessário, outros documentos complementares.
a.1) A proposta Atualizada deverá ser apresentada de modo que permita a comissão de licitação proceder com a 
autenticação da assinatura. Se necessário, os documentos serão passíveis de consulta quanto à veracidade, a critério 
exclusivo do Agente de Contratação/Pregoeiro/Equipe de Apoio.

11.1 - A Proposta de Preços Atualizada deverá:
I - Descrever o(s) objeto(s) da contratação, contendo valor unitário do item, valor total do item e valor total da 
proposta;
II - Conter todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real, incluindo data, a 
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identificação e a assinatura do representante legal da empresa;
III - Ser redigida em língua portuguesa, digitada, preferencialmente em papel timbrado do licitante, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas;
IV - Conter a razão social, número do CNPJ, e preferencialmente endereço completo, telefone(s) e e-mail;
V - Informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data limite de 
acolhimento das propostas;
VI - Atender a todas as especificações constantes do ANEXO II deste edital.

11.1.1 - Caso a proposta atualizada não seja assinada pelo administrador da empresa, deverá ser enviada comprovação 
de aptidão do signatário (procuração) para a prática de todos os atos inerentes ao procedimento de licitação em nome 
da empresa licitante.

11.1.2 - Decorrido o prazo de validade da proposta, sem convocação para contratação, ficam os licitantes liberados dos 
compromissos assumidos.

11.1.3 - A proposta do licitante deverá considerar a tributação/encargos que efetivamente incidirá durante a execução 
do contrato.

11.1.4 - Os valores ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto.

11.2 - É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.3.1 - contiver vícios insanáveis;

11.3.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11.3.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

11.3.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.3.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.

11.4 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

11.4.1 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove:

11.4.1.1- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

Page 12 of 12



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

11.4.1.2- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.5 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

11.6 - O descumprimento das exigências contidas no item 11 e subitens acarretará a desclassificação da licitante.

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO
12.1 - Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021.

12.1.1 - Os documentos de habilitação elencados abaixo serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro, 
antes de findo o prazo.

12.1.2 - Para fins do disposto neste edital, entende-se como documento digital aquele nato-digital ou digitalizado, este 
último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem.

12.1.2.1 - Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados de modo que permita a comissão de 
licitação proceder com a autenticação dos mesmos, inclusive utilizando assinatura eletrônica quando for o caso. Se 
necessário, os documentos serão passíveis de consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do Agente de 
Contratação/Pregoeiro/Equipe de Apoio.

12.1.3 - A documentação exigida para fins de qualificação técnica, habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

12.1.3.1 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
caput).

12.1.3.2 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

12.1.3.3 - Em caso pendência/ocorrência no SICAF, deverá o licitante encaminhar a documentação atualizada, 
juntamente com os documentos de habilitação, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do Agente da Contratação/Pregoeiro, antes de findo o prazo.

12.2 - Para a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

12.2.1 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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12.3 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o Agente da Contratação/Pregoeiro verificará 
o eventual descumprimento das condições de participação previstas no item 7.7 deste edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação:

12.3.1 - Na avaliação descrita acima serão consultados os seguintes cadastros:
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico <https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/>;

12.3.2 - Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, o Agente da 
Contratação/Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

12.4- DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

12.4.1. Será permitida a participação de empresas reunidas em Consórcios, desde que atendam ao art. 15 da Lei nº 
14.1334/2021, conforme informado no Termo de Referência.

12.4.1.1. Não poderá participar do consórcio pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, nesta mesma licitação, 
como subcontratada de outra licitante, quando assim for permitido.

12.4.1.2. A empresa integrante de consórcio não poderá participar isoladamente ou em mais de um consórcio, na 
mesma licitação. Também estará impedida empresa ou firma na qual figure, entre seus diretores, responsáveis técnicos 
ou sócios, pessoa que seja funcionário, diretor, responsável técnico ou sócio de empresa consorciada.

12.4.1.3. No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações de Habilitação de CADA UMA DAS 
EMPRESAS participantes do consórcio, admitindo-se, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos 
valores de cada consorciado;

12.4.1.3. As Pessoas Jurídicas que participarem em consórcio deverão apresentar o TERMO DE COMPROMISSO DE 
CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO, por escritura pública ou documento particular subscrito por todas, que deverá atender 
aos seguintes critérios, sob pena de desclassificação:

a) A designação do consórcio, a indicação da participação nesta licitação e execução do contrato dela decorrente 
como seu objeto e o endereço em que está estabelecido;
b) A qualificação das empresas participantes e a forma de composição do consórcio, indicando o percentual de 
participação de cada uma na execução do objeto licitado;
c) Discriminar a empresa líder;
d) O prazo de duração de consórcio, que deve, no mínimo, ser 180 (cento e oitenta) dias superior à data de 
conclusão do objeto da licitação, admitindo-se cláusula de prorrogação;
e) Detalhar a participação, as obrigações e a responsabilidade solidária de cada consorciado pelos atos praticados 
por qualquer deles tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;
f) Declarar que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa jurídica distinta da de seus membros, 
nem terá denominação própria ou diferente de seus consorciados.

12.4.2. A empresa líder será a responsável pela realização dos atos que cumpram ao consórcio, assim como por 
representar o consórcio junto ao órgão licitante.

12.4.2.1. Os integrantes do consórcio respondem solidariamente pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de 
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licitação quanto na de execução do contrato.

12.4.2.2. Não será permitida a modificação da composição do consórcio ou a substituição de consorciado até a 
conclusão do objeto do certame, ressalvada, se permanecerem as condições de habilitação, a autorização expressa do 
órgão licitante.

12.4.2.3. O Licitante vencedor, se constituído sob a forma de consórcio, deverá apresentar, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do Termo de Compromisso de Constituição do Consórcio.

12.4.2.4. No caso de consórcio, para atendimento ao EFD-REINF, da Receita Federal, para fins de recebimento junto ao 
Órgão, o Contrato deverá ser formalizado em nome do consórcio e o pagamento será realizado em conta bancária em 
nome do Consórcio.

12.4.2.5. No consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa 
brasileira.

12.5 - Documento de Habilitação
12.5.1 - Habilitação Jurídica
a) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus 
administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual;
b) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d) CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI, em se tratando se 
Microempreendedor Individual.
e) ATA DE FUNDAÇÃO E ESTATUTO SOCIAL, no caso de sociedade cooperativa, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 
do registro de que trata o art. 107da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.5.1.1 - Os documentos supramencionados devem estar acompanhados de todas as alterações efetuadas ou da 
consolidação respectiva.

12.5.1.2 - Para prova de habilitação jurídica cada consorciando deverá apresentar o documento exigido neste subitem.

12.5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Prova de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PGFN e RFB;
d) Prova de Regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de 
maio de 1943, em atendimento a Lei nº 12.440/11;
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12.5.2.1- No caso da participação de consórcios, serão exigidas as comprovações da regularidade fiscal e trabalhista de 
cada uma das empresas participantes do consórcio.

12.5.3 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento e a execução do(s) objeto(s) licitado(s), mediante apresentação de 
atestado de capacidade técnica, preferencialmente em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou 
privadas, que sendo clientes da licitante, atestem a capacidade da mesma para proceder o fornecimento e a execução 
do(s) objeto(s) licitado(s); (com identificação e endereço da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário).

12.5.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo 
de validade não estiver expresso no documento.
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando:
b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual ou superior a 1 (um);
b.1.1) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido 
mínimo de 10% da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados.
b.1.2) Em caso de consórcio será exigido para habilitação econômico financeiro um acréscimo de 20% (vinte por cento), 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
b.1.2.1) O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim definida em lei
b.2) Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica autorizado a substituição 
dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, 
deverá ser apresentado o balanço patrimonial do último exercício social. 
b.3) O exercício social torna-se exigível:
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a contabilidade digital através 
do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED; 
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes. 
b.4) Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais informações do balanço 
do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como informações adicionais e comparativas. 
b.5) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, quando a informação do último exercício, 
constar os dois períodos.
b.6) A autenticação/validação do Balanço Patrimonial podem ser comprovadas por meio de registro na junta comercial 
respectiva, por intermédio do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital ou SICAF.
b.7) O Balanço Patrimonial ASSINADO DIGITALMENTE, para fins de autenticação, poderá conter a página de assinatura 
eletrônica, bem como o seu respectivo código de verificação, de modo que a Comissão consiga visualiza-lo e valida-lo.
b.7.1) A Equipe de Apoio poderá prover diligência a fim de validar/autenticar o Balanço Patrimonial.

12.5.5 - Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
12.5.5.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar obter os tratamentos 
previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, 
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.
OU
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12.5.5.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja optante pelo Sistema 
Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o 
comprovante de opção obtido no site do Ministério da Fazenda 
(<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>).

12.5.5.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e administrativa.

12.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o nome do 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;
d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz;
e) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais (INSS e 
PGFN/RFB).

12.7 - O Agente da Contratação/Pregoeiro e a Equipe de Apoio durante a análise dos documentos de habilitação 
procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, 
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA 
FAZENDA E TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO).

12.8 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser datados dos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão.

12.9 - Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.

12.10 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas.

12.11 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

12.12 - Será verificado se o licitante tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 8.6 deste edital.

12.13 - A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

12.14 - A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 
licitante vencedor.
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12.14.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, 
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.15 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

12.15.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.15.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

12.16 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.17 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 12.1.1.

12.18 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

12.19 - O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá unificar a fase de apresentação da proposta atualizada disposto na 
alínea "a" do item 11 e a fase de habilitação contida no item 12.1.1 do edital.
12.19.1 - O Agente de Contratação/Pregoeiro, poderá realizar negociação e convocação em somente um item/lote de 
todos arrematados na referida Sessão Pública.

13 - DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
13.1 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.1.1 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

13.2 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

13.3 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado pelo licitante, poder-
se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive com concessão de prazo para apresentar a nota fiscal que originou o 
atestado.

13.4 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Agente da Contratação/Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.5 - O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá solicitar a qualquer momento, em caráter de diligência, que os 
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documentos de habilitação e/ou proposta Atualizada remetidos, sejam apresentados em original ou por cópia 
autenticada.

13.5.1 - A diligência será realizada exclusivamente através da Plataforma Compras.gov e/ou pelo e-mail informado 
na proposta atualizada. 

13.5.2 - Caso seja atendido a diligência eletrônica, deverá ser encaminhada pela plataforma Compras.gov e/ou pelo e-
mail.

13.5.2.1 - Caso seja documentos físicos, os mesmos deverão ser encaminhados ao setor de Protocolo desta Prefeitura, 
localizado na Rua Átila Vivacqua, n° 140 - CEP- 29350-000 - Centro, onde DEVERÁ constar no envelope o 
encaminhamento ao Setor de Pregão e constar o nome da empresa e número do respectivo pregão. Em dias úteis, no 
horário de 08h às 17h, no prazo estabelecido pelo Agente da Contratação/Pregoeiro.

13.6 - O prazo estabelecido no item 13.4 poderá ser prorrogado pelo Agente da Contratação/Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente da 
Contratação/Pregoeiro.

14. DOS RECURSOS
14.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante:

14.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2 - o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

14.3.3 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação;

14.4 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

14.5 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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14.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 
www.presidentekennedy.es.gov.br

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade competente do certame para promover a adjudicação do objeto e homologar a 
licitação.

15.2 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.3 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais 
bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

15.3.1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

15.3.2 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.4 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro 
de preços.

15.5 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições.

15.6 - O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a 
vigência da ata de registro de preços.

15.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.

15.8 - Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1 - Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1 - dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na 
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licitação; e

16.1.2 - dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.

16.2.1 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante mais bem classificado.

16.2.2 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

16.3 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1 - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; ou

16.3.2 - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos 
art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

16.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1 - convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

16.4.2 - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

17.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando:

17.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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17.1.2.4 - apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.4 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação

17.1.5 - fraudar a licitação

17.1.6 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1.6.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.7 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

17.2.1 - advertência;

17.2.2 - multa;

17.2.3 - impedimento de licitar e contratar e

17.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

17.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
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de controle.

17.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 
prazo máximo de .... (......) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 
licitado.

17.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.

17.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

17.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação.

17.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021.

17.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

17.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

17.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.

17.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 
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licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

17.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados.

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico, e no Site Oficial do Município na Aba de Licitações.

18.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro.

18.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 
DF.

18.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

18.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

18.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório.

18.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

18.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.

18.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico <http://www.presidentekennedy.es.gov.br>.

18.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Descritivo, Quantitativo e Valores Médios dos Objetos/Serviços;
Anexo III - Estudo Técnico Preliminar;
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Anexo IV - Minuta de Contrato;
Anexo V - Minuta da Ata de Registros de Preços.
Anexo VI - Mapa de Risco

Presidente Kennedy- ES, 24 de junho de 2026.

Ivone da Silva Almeida Silveira
Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO No  090013/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE URNAS, ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO 
PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY.

Por motivos técnicos, o Anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA segue apartado.
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ANEXO II-  DESCRITIVO, QUANTIDADE E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS/SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO No  090013/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE URNAS, ORNAMENTAÇÃO E TRANSLADO 
PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRESIDENTE KENNEDY.
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Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

G  L  O  B  A  L

Código

Lote

00001 00008313

DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DE VEÍCULO CARACTERIZADO
COM A A LOGOMARCA DA EMPRESA, COM NO MÁXIMO 05
(CINCO) ANOS DE USO, EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO REGULAMENTADA
JUNTO DETRAN E ANTT.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

KM   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO FUNERÁRIO (TRANSLADO FÚNEBRE)

45.000 4,11

00002 00019054

PADRÃO ADULTO, 1,90 M DE COMPRIMENTO, EM MADEIRA
COM VISOR, COR MEL OU MOGNO, BABADO, RENDÃO,
VERNIZ ALTO BRILHO, FORRADO EM TNT, TAMPA COM 04
(QUATRO CHAVETAS, ALÇA DURA, VARÃO OU PARREIRA,
ORNAMENTAÇÃO EM FLORES NATURAIS E ENCHIMENTO.
SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

UND  URNA FUNERÁRIA 170 870,33

00003 00024750

ATÉ 140 KG, 1,90 M DE COMPRIMENTO, EM MADEIRA COM
VISOR, COR MEL OU MOGNO, RENDÃO, VERNIZ ALTO
BRILHO, FORRADO EM TNT, TAMPA COM 04 (QUATRO
CHAVETAS, ALÇA DURA, VARÃO OU PARREIRA,
ORNAMENTAÇÃO EM FLORES NATURAIS E ENCHIMENTO.
SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

UND  URNA FUNERÁRIA OBESA GORDA 15 919,71

00004 00017836

ATÉ 220 KG, 1,90 M DE COMPRIMENTO, EM MADEIRA COM
VISOR, COR MEL OU MOGNO, BABADO, RENDÃO, VERNIZ
ALTO BRILHO, FORRADO EM TNT, TAMPA COM 04
(QUATRO) CHAVETAS, ALÇA DURA, VARÃO OU PARREIRA,
ORNAMENTAÇÃO EM FLORES NATURAIS E ENCHIMENTO.
SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

UND  URNA FUNERÁRIA SUPER GORDA 15 926,50

00005 00017837

0,65 CM DE COMPRIMENTO, EM MADEIRA COM VISOR, COR
MEL OU MOGNO, BABADO, RENDÃO, VERNIZ ALTO BRILHO,
FORRADO EM TNT, TAMPA COM 04 (QUATRO) CHAVETAS,
ALÇA DURA, VARÃO OU PARREIRA, ORNAMENTAÇÃO EM
FLORES NATURAIS E ENCHIMENTO. SERVIÇOS DE
TANATOPRAXIA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

UND  URNA FUNERÁRIA (INFANTIL) 15 394,33

00006 00036400

DE COMPRIMENTO, EM MADEIRA COM VISOR, COR MEL OU
MOGNO, BABADO, RENDÃO, VERNIZ ALTO BRILHO,
FORRADO EM TNT, TAMPA COM 04 (QUATRO) CHAVETAS,
ALÇA DURA, VARÃO OU PARREIRA, ORNAMENTAÇÃO EM
FLORES NATURAIS E ENCHIMENTO. SERVIÇOS DE
TANATOPRAXIA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

UND  URNA FUNERÁRIA INFANTIL 1,00 M 15 448,61

00007 00017839

DE COMPRIMENTO, EM MADEIRA COM VISOR, COR MEL OU
MOGNO, BABADO, RENDÃO, VERNIZ ALTO BRILHO,
FORRADO EM TNT, TAMPA COM 04 (QUATRO) CHAVETAS,
ALÇA DURA, VARÃO OU PARREIRA, ORNAMENTAÇÃO EM
FLORES NATURAIS E ENCHIMENTO. SERVIÇOS DE
TANATOPRAXIA.

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

UND  URNA FUNERÁRIA INFANTIL 1,40 M 15 478,67

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  No  090013/2026
O B J E T O : C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IAL IZ ADA P AR A AQUIS IÇ ÃO  DE  UR NAS , 
O R NAME NT AÇ ÃO  E  T R ANS L ADO  P AR A S UP R IR  AS  DE MANDAS  DA S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  
AS S IS T Ê NC IA S O C IAL  DE  P R E S IDE NT E  K E NNE DY .

Por motivos técnicos, o Anexo I I I - E ST UDO T É C NI C O PRE L I MI NAR segue apartado.
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO Nº____/2026
R E F . P regão E letrônico Nº 090013/2026
P R O C E S S O  Nº 004839/2026

C ontrato que entre s i celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY e a empresa 
______________________________, na qualidade de C ONTR AT ANT E  e 
C ONTR ATADA, respectivamente, para o fim expresso nas  cláusulas  que o integram.

O  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à R ua Átila Vivácqua, 79 - centro - P res idente K ennedy/E S , inscrita no C NP J  sob o nº 
27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a L ei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, 
por seu representante legal, o (a) S ecretario (a) Municipal de _________________, S r (a). 
________________________, bras ileiro (a), res idente e domiciliado à rua ___________________, E S , 
portador da C arteira de Identidade nº ___________ e do C P F  nº __________, doravante denominado 
C ONTR ATANTE  e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C NP J -MF  sob o nº __________________________, com sede __________________________, por 
seu representante legal, S r. ___________________________, doravante denominada C ONT R AT ADA, 
resolvem firmar o presente contrato, nos  termos do procedimento licitatório, conforme E dital de P regão 
E letrônico nº 090013/2026, P rocesso nº 004839/2026, tudo de acordo com a L ei nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 003/2024 e alterações, que se regerá mediante as C láusulas  e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. C onstitui objeto do presente contrato a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IAL IZ ADA P AR A 
AQ UIS IÇ ÃO  DE  UR NAS , O R NAME NT AÇ ÃO  E  T R ANS L ADO  P AR A S UP R IR  AS  DE MANDAS  DA 
S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  AS S IS T Ê NC IA S O C IAL  DE  P R E S IDE NT E  K E NNE DY , em conformidade com 
as  quantidades  e especificações  contidas  no E dital que originou a presente contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Documentos Integrantes
2.1. F az  parte integrante deste contrato todos  os  documentos  e ins truções , inclus ive as  propostas , o T ermo 
de R eferência e o edital de licitação, completando o presente contrato para todos  os  fins  de direito, 
independente de sua transcrição, obrigando-se as  partes  em todos  os  seus  termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
3.1. O  prazo para início da execução dos  serviços  é imediato, contados  a partir da data de ass inatura do 
contrato.
3.2. O  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados  de sua ass inatura na forma do artigo 
105, podendo ser prorrogado em sucess ivos  períodos , na forma dos  artigos  106 e 107 da L ei n° 
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - Modelo de Execução e Gestão Contratuais
4.1. O  regime de execução contratual, os  modelos  de gestão e de execução, ass im como os  prazos  e 
condições  de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital.

CLÁUSULA QUINTA - Do Preço 
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5.1. O  valor total da contratação é de R $ ................. (.....................................)

5.2. No valor acima estão incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e indiretas  decorrentes  da
execução do objeto, inclus ive tributos  e/ou impostos , encargos  sociais , trabalhis tas , previdenciários , fiscais  e 
comerciais  incidentes , taxa de adminis tração, frete, seguro e outros  necessários  ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - Do Reajuste 
6.1. O s  preços  inicialmente contratados  são fixos  e irreajustáveis  no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 08 de abril de 2026; 

6.2. Após  o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os  preços  iniciais  serão 
reajustados , mediante a aplicação, pelo C O NT R AT ANT E , do índice IP C A/IB G E , exclus ivamente para as  
obrigações  iniciadas  e concluídas  após  a ocorrência da anualidade.
 
6.2.1. Nos  reajustes  subsequentes  ao primeiro, o interregno mínimo de um ano s erá contado a partir dos  
efeitos  financeiros  do último reajuste. 

6.3. C aso o(s ) índice(s ) es tabelecido(s ) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s ) ou de qualquer forma 
não pos sa(m) mais  ser utilizado(s ), será(ão) adotado(s ), em substituição, o(s ) que vier(em) a ser 
determinado(s ) pela legis lação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as  partes  elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.5. O  reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Local e da Forma de Pagamento
7.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas ou 
rasuras, relativo ao(s) serviço(s) efetivamente prestado(s). Os  documentos fiscais, depois  de conferidos  e 
visados, serão encaminhados para processamento e pagamento em até 30 (trinta) dias , após a sua 
apresentação.

7.2. O contratado deverá apresentar ainda os comprovantes  de quitação dos encargos especificados no E dital.

7.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à C ONTR ATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida.

7.4. P oderá deduzir do pagamento importâncias  que a qualquer título lhe forem devidas  pela C ONTR ATADA, em 
decorrência de inadimplemento contratual.

7.5. O pagamento das faturas  somente será feito em carteira ou cobrança s imples, sendo expressamente 
vedada à C O NT R ATADA a cobrança ou desconto de duplicatas  através  da rede bancária ou de terceiros.

7.6. S omente após  haver sanado as  falhas  e/ou irregularidades  apontadas , a C O NT R ATADA será 
cons iderada apta para o recebimento do pagamento correspondente.

Page 31 of 31



ESPIRITO SANTO

EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

7.7. O  P AG AME NT O  S O ME NT E  S E R Á E F E T UADO  ME DIANT E  AP R E S E NT AÇ ÃO  DAS  C E R T IDÕ E S  
AB AIX O  R E L AC IO NADAS , JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) P rova de regularidade com a F azenda F ederal ou C ertidão C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 
de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com a S eguridade S ocial - INS S  ou C ertidão 
C onjunta previs ta na P ortaria MF  nº 358, de 05 de setembro de 2014; P rova de regularidade (certidão) com o 
F G T S  (F undo de G arantia do T empo de S erviço); P rova de regularidade com a F azenda E stadual sede da 
licitante; P rova de regularidade com a F azenda do Município sede da licitante; P rova de regularidade com a 
F az enda do Município de P res idente K ennedy e P rova de inexis tência de débitos  inadimplidos  perante a 
J ustiça do T rabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos  termos  do T ítulo VII-A da 
C onsolidação das  L eis  do T rabalho, aprovada pelo Decreto-L ei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em 
atendimento a L ei nº 12.440/11, através  de certidões  expedidas  pelos  órgãos  competentes , que estejam 
dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a C ontratada deverá comprovar que mantém todas  as  condições  de 
habilitação e qualificações  exigidas , juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada 
no momento da licitação.

CLÁUSULA OITAVA - Dos Recursos Orçamentários
8.1.  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária:

Ficha: 0000146
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 166100000000 - T ransferências  de R ecursos  dos  F undos  E s taduais  de Ass is tência 
S ocial;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
IV) E lemento de Despesa: 33903200000 - Material, B em ou S erviço para Dis tribuição G ratuita;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .
Ficha: 0000146
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 172000000000 - T rans ferências  da União R eferentes  às  P articipações  na E xploração 
de P etróleo e G ás  Natural;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
IV) E lemento de Despesa: 33903200000 - Material, B em ou S erviço para Dis tribuição G ratuita;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .
Ficha: 0000148
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 166100000000 - T ransferências  de R ecursos  dos  F undos  E s taduais  de Ass is tência 
S ocial;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
IV) E lemento de Despesa: 33903900000 - O utros  S erviços  de T erceiros -P essoa J urídica;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .
Ficha: 0000148
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 172000000000 - T rans ferências  da União R eferentes  às  P articipações  na E xploração 
de P etróleo e G ás  Natural;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
IV) E lemento de Despesa: 33903900000 - O utros  S erviços  de T erceiros -P essoa J urídica;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .
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CLÁUSULA NONA- Obrigações das Partes (Contratante e Contratado)
9.1. As  obrigações  do C O NT R AT ANT E  e da C O NT R AT ADA constam no T ermo de R eferência, bem como as  
determinadas  na legis lação, entretanto, ressalta-se que: 
9.1.1. C onstitui obrigação da C O NT R AT ADA, manter, durante a execução contratual, todas  as  condições  
exigidas  para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta; 
9.1.2. C onstitui ainda, obrigação da C O NT R AT ADA cumprir as  exigências  de reserva de cargos  para pessoas  
com deficiência, para reabilitado da P revidência S ocial e para aprendiz  em consonância com o art. 92, X VII 
da L ei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Garantia de Execução
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.2. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço previs ta
especificamente no T ermo de R eferência, Anexo I deste Instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Infrações e Sanções Administrativas 
11.1. C omete infração adminis trativa o licitante que, com dolo ou culpa, praticar os  atos  descritos  nos  termos  
do artigo 155 da L ei nº 14.133/2021.

11.2. A Adminis tração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos  licitantes  e/ou adjudicatários  as  sanções  
previs tas  nos  artigos  156 e seguintes  da L ei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das  res ponsabilidades  civil e 
criminal.

11.3. S erão aplicadas conforme disposto no edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Rescisão
12.1. O  pres ente T ermo de C ontrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Adminis tração, nas  s ituações  previs tas  na L ei 14.133/2021 sem prejuízo 
da aplicação das  sanções  previs tas  no T ermo de R eferência, anexo ao E dital;

12.2. O s casos  de rescisão contratual s erão formalmente motivados , assegurando-se à C O NT R AT ADA o 
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A C O NT R AT ADA reconhece os  direitos  da C O NT R AT ANT E  em caso de rescisão adminis trativa 
previs ta na L ei 14.133/2021.

12.4. O  termo de res cisão, sempre que pos s ível, será precedido:

12.4.1. B alanço dos  eventos  contratuais  já cumpridos  ou parcialmente cumpridos ;

12.4.2. R elação dos  pagamentos  já efetuados  e ainda devidos ;

12.4.3. Indenizações  e multas .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Alteração
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13.1. E ventuais  alterações  contratuais  reger-s e-ão pela disciplina dos  arts . 124 e seguintes  da L ei nº 14.133, 
de 2021.

13.2. O  contratado é obrigado a aceitar, nas  mesmas  condições  contratuais , os  acréscimos  ou supressões  
que se fizerem necess ários , até o limite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As  alterações  contratuais  deverão ser promovidas  mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos  casos  de jus tificada
necess idade de antecipação de seus  efeitos , hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês  (art. 132 da L ei nº 14.133, de 2021).

13.4. R egis tros  que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados  por s imples  apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da L ei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
14.1. O  contrato deverá ser executado fielmente pelas  partes , de acordo com as  cláusulas  avençadas  e as  
normas  da L ei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas  consequências  de sua inexecução total ou 
parcial; 

14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s ) fiscal(is ) do contrato, ou pelos  
respectivos  s ubstitutos ;
 
14.3. O  F iscal será exercido por servidor, devidamente indicado pela chefia imediata e formalmente 
des ignado pela Adminis tração, para acompanhar a entrega dos  objetos  conforme o T ermo de R eferência.

14.4. A fiscalização s erá exercida no interesse exclus ivo da Adminis tração e não exclui nem reduz  a 
responsabilidade da C O NT R AT ADA por qualquer incons is tência; 

14.5. A Adminis tração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a 
mais  ampla e completa fiscalização sobre os  fornecimentos .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Legislação Aplicável
15.1.  Aplica-se à execução deste T ermo C ontratual, em especial aos  casos  omissos , a L ei nº 14.133/2021 e 
outras  legis lações  correlatas .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Da Publicação
16.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no P ortal Nacional de C ontratações  P úblicas  
(P NC P ), na forma previs ta no art. 94 da L ei 14.133, de 2021, bem como no respectivo s ítio oficial na Internet 
do Município, em atenção ao art. 91, caput, da L ei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - Do Foro
17.1.  As  partes  elegem o foro da C omarca de P res idente K ennedy para dirimir quaisquer dúvidas  oriundas  
do presente instrumento e, es tando ass im, justo e contratados , ass inam o presente contrato em 03 (três ) 
vias , de igual teor e forma, para que produza seus  efeitos  jurídicos  e legais .

P res idente K ennedy- E S , ______de __________de ________.
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____________________________________
Contratante

____________________________________
Contratada
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUT A DA AT A DE  R E G IS T R O  DE  P R E Ç O S  Nº ____/2026
R E F . P regão E letrônico P ara R egis tro de P reços  Nº 090013/2026
P R O C E S S O  Nº 004839/2026

O  MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada à R ua Átila Vivácqua, 79 - centro - P res idente K ennedy/E S , inscrita no C NP J  sob o nº 
27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a L ei nº 1.356 de 5 de dezembro de 2017, 
por seu representante legal, o (a) S ecretario (a) Municipal de _________________, S r (a). 
________________________, bras ileiro (a), res idente e domiciliado à rua ___________________, E S , 
portador da C arteira de Identidade nº ___________ e do C P F  nº __________, doravante denominado 
C ONTR ATANTE  e, de outro lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C NP J -MF  sob o nº __________________________, com sede __________________________, por 
seu representante legal, S r. ___________________________, doravante denominada C ONT R AT ADA, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Para Registro de Preços n° 090013/2026, 
P rocesso nº 004839/2026, resolve regis trar os  preços  das  empresas , nas  quantidades  estimadas , de acordo 
com sua class ificação, atendendo as  condições  previs tas  no instrumento convocatório e as  constantes  des ta 
Ata de R egis tro de P reços , regida pela L ei F ederal nº 14.133/2021 e alterações, Decreto Municipal nº 
003/2024, em conformidade com as  disposições  a seguir:

C láusula Primeira - Do Objeto
1.1. A presente Ata tem por objeto o regis tro de preços  para a eventual contratação entre o Município de 
P res idente K ennedy e a empres a vencedora do certame licitatório referente ao P regão E letrônico para 
R egis tro de P reços  nº. 090013/2026, cujo objeto é a C O NT R AT AÇ ÃO  DE  E MP R E S A E S P E C IAL IZ ADA 
P AR A AQ UIS IÇ ÃO  DE  UR NAS , O R NAME NT AÇ ÃO  E  T R ANS L ADO  P AR A S UP R IR  AS  DE MANDAS  DA 
S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  AS S IS T Ê NC IA S O C IAL  DE  P R E S IDE NT E  K E NNE DY , em conformidade com 
as  quantidades  e especificações  contidas  no E dital, T ermo de R eferências  e seus  anexos  que são parte 
integrante desta Ata, ass im como as  propostas  cujos  preços  tenham s ido regis trados , independentemente de 
transcrição.

C láusula Segunda - Dos Preços, E specificações, Quantitativos e Dotação Orçamentária
2.1. O  preço regis trado, as  especificações  do objeto, as  quantidades  mínimas  e máximas  de cada item, 
fornecedor(es ) e as  demais  condições  ofertadas  na(s ) proposta(s ) são as  constante em anexo desta Ata de 
R egis tro de P reços . 
2.2. A lis tagem do cadastro de reserva referente ao presente regis tro de preços  consta como anexo a es ta 
Ata.

2.3. Da Dotação Orçamentária:
2.3.1. As  despesas  decorrentes  da presente licitação correrão à conta dos  seguintes  orçamentos : 

Ficha: 0000146
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 166100000000 - T ransferências  de R ecursos  dos  F undos  E s taduais  de Ass is tência 
S ocial;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
IV) E lemento de Despesa: 33903200000 - Material, B em ou S erviço para Dis tribuição G ratuita;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .
Ficha: 0000146
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 172000000000 - T rans ferências  da União R eferentes  às  P articipações  na E xploração 
de P etróleo e G ás  Natural;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
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IV) E lemento de Despesa: 33903200000 - Material, B em ou S erviço para Dis tribuição G ratuita;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .
Ficha: 0000148
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 166100000000 - T ransferências  de R ecursos  dos  F undos  E s taduais  de Ass is tência 
S ocial;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
IV) E lemento de Despesa: 33903900000 - O utros  S erviços  de T erceiros -P essoa J urídica;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .
Ficha: 0000148
I) G estão/Unidade: 002 - F undo Municipal de Ass is tência S ocial;
II) F onte de R ecursos : 172000000000 - T rans ferências  da União R eferentes  às  P articipações  na E xploração 
de P etróleo e G ás  Natural;
III) P rograma de T rabalho: 032 - P roteção S ocial B ás ica;
IV) E lemento de Despesa: 33903900000 - O utros  S erviços  de T erceiros -P essoa J urídica;
V) P rojeto/Atividade: 2.154 - Manutenção de B enefícios  E ventuais .

C láusula T erceira - Do(s) Órgão(s) Gerenciador e Participante(s)
3.1. O  órgão gerenciador será o (a) S ecretaria Municipal de Ass is tência S ocial.
3.2. Além do gerenciador, são órgãos  e entidades  públicas  participantes  do regis tro de preços :

QUANTITATIVO DOS PARTICIPANTES E LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Órgão Gerenciador Local de Execução

Órgãos Participantes Local de Execução

C láusula Quarta - Da Adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. Durante a vigência da ata, os  órgãos  e as  entidades  da Adminis tração P ública federal, es tadual, dis trital 
e municipal que não participaram do procedimento de IR P  poderão aderir à ata de regis tro de preços  na 
condição de não participantes , observados  os  seguintes  requis itos :
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclus ive em s ituações  de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de s erviço público;
4.1.2.  demonstração de que os  valores  regis trados  estão compatíveis  com os  valores  praticados  pelo 
mercado na forma do art. 23 da L ei nº 14.133, de 2021; e
4.1.3.  consulta e aceitação prévias  do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  será realizada após  a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.
4.2.1. O  órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões  caso elas  possam acarretar prejuízo à 
execução de s eus  próprios  contratos  ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após  a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquis ição ou a contratação s olicitada em até noventa dias , observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O  prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá s er prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de regis tro de preços .
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4.5. O  órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regis tro de preços  da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles  itens  para os  quais  não tenha quantitativo regis trado, 
observados  os  requis itos  do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As  aquis ições  ou contratações  adicionais  não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos  quantitativos  dos  itens  do instrumento convocatório regis trados  na ata de regis tro de preços  para o 
gerenciador e para os  participantes .
4.7. O  quantitativo decorrente das  adesões  não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item regis trado na ata de regis tro de preços  para o gerenciador e os  participantes , independentemente 
do número de órgãos  ou entidades  não participantes  que aderirem à ata de regis tro de preços .

4.8. A adesão à ata de regis tro de preços  por órgãos  e entidades  da Adminis tração P ública estadual, dis trital 
e municipal poderá ser exigida para fins  de transferências  voluntárias , não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, des de que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos  preços  regis trados  com os  valores  praticados  no mercado na forma do 
art. 23 da L ei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É  vedado efetuar acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na ata de regis tro de preços .

C láusula Quinta - Da Validade, F ormalização da Ata de Registro de Preços e C adastro Reserva 
5.1. A validade da Ata de R egis tro de P reços  será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua ass inatura e divulgação no P NC P , podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O  contrato decorrente da ata de regis tro de preços  terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos  orçamentários , bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos  créditos  orçamentários  respectivos .
5.2. A contratação com os  fornecedores  regis trados  na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, Autorização 
de F ornecimento e O rdem de S erviço ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da L ei nº 14.133, de 
2021.
5.2.1.  O  instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser ass inado no prazo de validade da ata de 
regis tro de preços .
5.3. O s  contratos  decorrentes  do s is tema de regis tro de preços  poderão ser alterados , observado o art. 124 
da L ei nº 14.133, de 2021.
5.4. Após  a homologação da licitação, deverão s er obs ervadas  as  seguintes  condições  para formalização da 
ata de regis tro de preços :
5.4.1. S erão regis trados  na ata os  preços  e os  quantitativos  do adjudicatário, devendo ser observada a 
poss ibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previs to no edital e se 
obrigar nos  limites  dela;
5.4.2. S erá incluído na ata, na forma de anexo, o regis tro dos  licitantes  ou dos  fornecedores  que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os  bens , as  obras  ou os  serviços  com preços  iguais  aos  do adjudicatário, observada 
a class ificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem s ua proposta original. 
5.4.3. S erá respeitada, nas  contratações , a ordem de class ificação dos  licitantes  ou dos  fornecedores  
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regis trados  na ata.
5.5. O  regis tro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de imposs ibilidade de atendimento pelo s ignatário da ata.
5.6. P ara fins  da ordem de class ificação, os  licitantes  ou fornecedores  que aceitarem reduz ir suas  propostas  
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles  que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos  licitantes  que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necess idade de contratação dos  licitantes  remanescentes , nas  seguintes  
hipóteses :
5.7.1. Quando o licitante vencedor não ass inar a ata de regis tro de preços , no prazo e nas  condições  
estabelecidos  no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do regis tro do licitante ou do regis tro de preços  nas  hipóteses  
previs tas  no item 9.
5.8. O  preço regis trado com indicação dos  licitantes  e fornecedores  será divulgado no P NC P  e ficará 
disponibiliz ado durante a vigência da ata de regis tro de preços .
5.9. Após  a homologação da licitação, o licitante mais  bem class ificado ou o fornecedor, será convocado para 
ass inar a ata de regis tro de preços , no prazo e nas  condições  estabelecidos  no edital de licitação, s ob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das  sanções  previs tas  na L ei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez , por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, des de que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Adminis tração.
5.10. A ata de regis tro de preços  será ass inada por meio de ass inatura manual ou digital.
5.11. Quando o convocado não ass inar a ata de regis tro de preços  no prazo e nas  condições  estabelecidos  
no edital, e observado o disposto no item 5.7, obs ervando o item 5.7 e subitens , fica facultado à 
Adminis tração convocar os  licitantes  remanescentes  do cadastro de reserva, na ordem de class ificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas  condições  propostas  pelo primeiro class ificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos  licitantes  que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos  termos  do item 
anterior, a Adminis tração, observados  o valor estimado e sua eventual atualização nos  termos  do edital do 
edital, poderá:
5.12.1. C onvocar para negociação os  demais  licitantes  ou fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram 
regis trados  sem redução, observada a ordem de class ificação, com vis tas  à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou fornecedores  
remanescentes , atendida a ordem class ificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A exis tência de preços  regis trados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições  
estabelecidas , mas  não obrigará a Adminis tração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquis ição pretendida, desde que devidamente justificada.

C láusula Sexta - Da Alteração ou Atualização dos Preços Registrados
6.1. O s preços  regis trados  poderão s er alterados  ou atualizados  em decorrência de eventual redução dos  
preços  praticados  no mercado ou de fato que eleve o custo dos  bens , das  obras  ou dos  s erviços  regis trados , 
nas  seguintes  s ituações :
6.1.1. E m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos  imprevis íveis  ou 
previs íveis  de consequências  incalculáveis , que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos  
termos  da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da L ei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. E m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos  ou encargos  legais  ou a 
superveniência de dispos ições  legais , com comprovada repercussão sobre os  preços  regis trados ; 
6.1.3. Na hipótes e de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os  preços  
regis trados , nos  termos  da L ei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No cas o do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previs tos  
para a contratação;  
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios  definidos  para a 
contratação.

C láusula Sétima - Da Negociação de Preços Registrados
7.1. Na hipótese de o preço regis trado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
regis trado.
7.1.1. C aso não aceite reduz ir seu preço aos  valores  praticados  pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item regis trado, sem aplicação de penalidades  adminis trativas .
7.1.2. Na hipótese previs ta no item anterior, o gerenciador convocará os  fornecedores  do cadastro de 
reserva, na ordem de class ificação, para verificar se aceitam reduz ir seus  preços  aos  valores  de mercado e 
não convocará os  licitantes  ou fornecedores  que tiveram seu regis tro cancelado. 
7.1.3. S e não obtiver êxito nas  negociações , o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de regis tro de preços , adotando as  medidas  cabíveis  para obtenção de contratação mais  vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço regis trado, o gerenciador comunicará aos  órgãos  e às  entidades  que 
tiverem firmado contratos  decorrentes  da ata de regis tro de preços  para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas  à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da L ei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regis trado e o fornecedor não poder 
cumprir as  obrigações  estabelecidas  na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço regis trado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
imposs ibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos  que demonstre a inviabilidade do preço regis trado em relação às  
condições  inicialmente pactuadas .
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da exis tência de fato superveniente que inviabilize o preço 
regis trado, o pedido s erá indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as  
obrigações  es tabelecidas  na ata, sob pena de cancelamento do s eu regis tro, nos  termos  do item 9.1, sem 
prejuízo das  sanções  previs tas  na L ei nº 14.133, de 2021, e na legis lação aplicável.
7.2.3. Na hipótes e de cancelamento do regis tro do fornecedor, nos  termos  do item anterior, o gerenciador 
convocará os  fornecedores  do cadas tro de reserva, na ordem de class ificação, para verificar s e aceitam 
manter seus  preços  regis trados , observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. S e não obtiver êxito nas  negociações , o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de regis tro de preços , nos  termos  do item 9.4, e adotará as  medidas  cabíveis  para a obtenção da 
contratação mais  vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço regis trado, 
conforme previs to no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
regis trado, de acordo com a realidade dos  valores  praticados  pelo mercado.
7.2.6. O  órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos  órgãos  e às  entidades  que tiverem firmado 
contratos  decorrentes  da ata de regis tro de preços  s obre a efetiva alteração do preço regis trado, para que 
avaliem a necess idade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da L ei nº 14.133, de 2021.

C láusula Oitava - Do Remanejamento das Quantidades Registradas na Ata de Registro de Preços
8.1. As  quantidades  previs tas  para os  itens  com preços  regis trados  nas  atas  de regis tro de preços  poderão 
ser remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os  órgãos  ou as  entidades  participantes  e não 
participantes  do regis tro de preços .
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8.2. O  remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O  órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as  quantidades  que pretende contratar s erá 
cons iderado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados  os  limites  previs tos  no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. C ompetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solic itado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos  quantitativos  informados .
8.6. C aso o remanejamento seja feito entre órgãos  ou entidades  dos  E s tados , do Dis trito F ederal ou de 
Municípios  dis tintos , caberá ao fornecedor beneficiário da ata de regis tro de preços , observadas  as  
condições  nela estabelecidas , optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos  itens .
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos  quantitativos  dos  participantes  da compra centralizada, nos  termos  do item 8.3, a dis tribuição das  
quantidades  para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

C láusula Nona - Do C ancelamento do Registro do L icitante Vencedor e dos Preços Registrados
9.1. O  regis tro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as  condições  da ata de regis tro de preços , sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis tração 
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço regis trado, na hipótese previs ta no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou
9.1.4.  S ofrer sanção previs ta nos  incis os  III ou IV  do caput do art. 156 da L ei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção previs ta nos  incisos  III ou IV do caput do art. 156 da L ei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
regis tro de preços , poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do regis tro de preços , vedadas  contratações  derivadas  da ata enquanto perdurarem 
os  efeitos  da sanção.
9.2. O  cancelamento de regis tros  nas  hipóteses  previs tas  no item 9.1 será formalizado por des pacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos  os  princípios  do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do regis tro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os  licitantes  que compõem o cadas tro de reserva, observada a ordem de class ificação.
9.4. O  cancelamento dos  preços  regis trados  poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
regis tro de preços , total ou parcialmente, nas  seguintes  hipóteses , desde que devidamente comprovadas  e 
justificadas : 
9.4.1. P or razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. S e não houver êxito nas  negociações , nas  hipóteses  em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço regis trado, nos  termos  do artigos  26, § 3º e  27, § 4º, ambos  do Decreto nº 11.462, de 2023. 

C láusula Décima - Das Penalidades
10.1. descumprimento da Ata de R egis tro de P reços  ensejará aplicação das  penalidades  estabelecidas  no 
edital.
10.1.1. As  sanções  também se aplicam aos  integrantes  do cadastro de reserva no regis tro de preços  que, 
convocados , não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após  terem ass inado a ata. 
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10.2. É  da competência do gerenciador a aplicação das  penalidades  decorrentes  do descumprimento do 
pactuado nesta ata de regis tro de preço (art. 7º, inc. X IV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas  
hipóteses  em que o descumprimento disser respeito às  contratações  dos  órgãos  ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX , do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O  órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das  ocorrências  
previs tas  no item 9.1, dada a necess idade de instauração de procedimento para cancelamento do regis tro do 
fornecedor.

C láusula Décima Primeira - Das C ondições Gerais

11.1. As  condições  gerais  de execução do objeto, tais  como os  prazos  para entrega e recebimento, as  
obrigações  da Adminis tração e do fornecedor regis trado, penalidades  e demais  condições  do ajuste, 
encontram-se definidos  no T ermo de R eferência, ANE X O  AO EDITAL.

C láusula Décima Segunda - Das disposições finais e do foro
12.1 Integram es ta Ata, o E dital do P regão E letrônico para R egis tro de P reços  nº. 090013/2026 e as  
propostas  das  empresas  abaixo relacionadas .
12.2 F ica eleito o F oro da C idade de P res idente K ennedy/E S  para dirimir quaisquer questões  decorrentes  da 
utilização da presente Ata.
12.3 O s  casos  omissos  serão resolvidos  de acordo com o Decreto Municipal nº 003/2024 e a L ei F ederal n° 
14.233/21 e alterações .

P ara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três ) vias  de igual teor, que, depois  
de lida e achada em ordem, vai ass inada pelas  partes  e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 

P res idente K ennedy - E S , _____ de ___________ de ______.

__________________________________
P refeitura Municipal P res idente K ennedy

__________________________________
S ecretária Municipal de ___________

__________________________________
Nome e ass inatura do R epresentante da E mpresa
C P F  N.º 
Nome da empres a
C NP J
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